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lei n.O 9.797, de 9 de setembro de 1946), 
tem o t!tular da suplência a condição 
de magistrado em potencial, plenamente 
realizada ao exercer as funçpes na falta 
do Juiz-Presidente <12 Junta. 

5. Ora, o art. 96, n.o l, da Consti
ttÜÇ~lO ÍGderaL .!!receitua: 

··AI't. 96. E' vedado ao Juiz: 
l-Exercer, ainda que em disponi

b::idz,de, qualquer outra função pública, 
salvo o magistério secundário e o su
perior e os casos previstos nesta Cons
tituição, sob pena de perda do cargo 
jl1dici:5.l"io ". 

6. Salvante as hipóteses da segunda 
parte do dispositivo, nenhuma outra 
função pública pode ser exercida pelo 
jU!Z, q;.le o é o suplente quando substi
tninc'o o titular. 

7. E' c\'-;:oto que o dispositivo cons
tituciom~l fala em eXC)'ceJ' e, segundo 
a soiução !>roposta, haveria o afasta
mento do exercício da função, durante 
a aCvidade judicante do interessado. 
lHas é rl"<~C;SO atentar-se para o sen
tido c o alcance da norma constitucio
nal. O que ela visa a assegurar é a 
isenç:;o d')3 mag:strados, liberando-os 
de q;.i21qUC;· possível influência estra
nha nas decisõ2s judiciárias, como adver
tem os comentaristas da nossa Lei 
M,,:o;'. Yeja-se, também, ao propósito, 
as o':3~l'Va,~5es dos constituintes, resu
mida" l'~!o ilustre Descmbar"ador José 

Duar~e (.1 Constituição Bl'asileü'u de 
1['46, vaI. lI, págs. 293 e 294). 

8. O 2,fastamento pretendido não eli
minaria a preocupaçp.o que encerra o 
comando constitucional em e.xame, pois 
qne, no rece~so daque:as atividades, es
taria o suplente sob a influência direta 
dê outro Poder, tornando-se, ipso facto, 
inoperante o receio que o dispositivo dei
xa clart'.mente transparecer. 

9. Daí a conclusão a que chego, no 
sentido da inconstitucionalidade da so
lução aventada. Aliás, sua inviabilidade 
me rarece desenganada, já que, mesmo 
inexistindo vedação constitucional, não 
seria possível pretender-se afastamento 
do exercício ele um cargo ou de uma 
função pública sem apoio em norma le. 
gal que o autorize. 

10. Sou, assim, pela inconstituciona
lidade do exercício do cargo de Juiz do 
Trabalho, sem que a êste se antecipe 
a dispensa da função de Inspetor Fe
deral do Ensino Secundário, de que é 
titular o interessado. Em conseqüên
cia, não há como l'ealizar-se a nomea
ção para suplente, que tem por objetivo 
aql1êle exercício à época da convocação, 
a menos que o servidor, naquela opor
tnnidade, peça dispensa da função que 
vem ccupando. 

E' o rr.eu parecer. S. M. J. 
Rio tle Janeiro, 28 de junho de 1957. 

- C!",;icio da Sill'C! Duro·te, Consu!tor
Jurídico. 

IMPôSTO DO SÊLO - ISENÇÃO - PETROBRÁS 

- A Petrobrás goza ele isenção elo impõsto do sêlo nos 
atos e inst1'umentos em que fôr parte. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 154.423-55 

O Banco do Brasil S, A., em seu ofí
cio de referência CAMIO-GECAM -
:8-3.319-55, consulta se a Petróleo Bra
sileiro S. A. - Petrobrás, goza de isen
.ção do impôsto do sêlo e taxas em seus 
contratos e o~rações de câmbio refe
rentes à importação de mercadorias. 

2. Em face do disposto no inciso I 
do art. 1.0 do Decreto n.o 37.804, de 
:Z'S de agôsto de 1955, e decisões do Pri
meiro Conselho de Contribuintes cons
tantes dos acórdãos ns. 47.094 a 47.096, 
de 1956, nos atos e instrumentos regu
lados por lei federal, inclusive os obji-
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tos da consulta, em que fôr parte, a 
:Petrobrás está isenta do impôsto do sêlo 
e taxas da competência da União. 

5. Responda-se, pois, nesse sentido, 
dê-se ciência, publique-se e encaminhe-

se ao Primeiro Conselho de Contribuin
tes (Segunda Câmara), para o qual re
corro, ex ollicio, desta decisão. 

4. À S. P. J., para os devidos fins, 
inclusive exigência do sêlo de apresen
tação no documento de fis. 3. 

IMPôSTO DO SÊLO - SOCIEDADE POR AÇõES - AUMENTO DE 
CAPITAL 

A reavaliação do ativo e conseqüente aumento do capi
tal social com distribuição de ações novas ou aumento do valor 
das antigas, constitui uma operação simultânea de distribuição 
de lucros e de entrada de capital para aquêle aumento. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PRQCESSO S. C. N.o 51.294-57 

Estabelecimentos James Frederick 
Clark Sociedade Anônima, com sede em 
Parnaíba (Pi), recorrem do despacho 
de fls. 17 da Diretoria das Rendas 
Internas, que lhe negou restituição da 
importãncia de Cr$ 79.644,00, relativa 
ao impôsto do sêlo pago sôbre o au
mento do capital realizado em virtude 
de reavaliação do ativo. 

2. Efetivamente, na valorização do 
ativo com o conseqüente aumento do 
capital social, verifica-se uma entrada 
de capital - .. o valor excedente dOi! 
bens sociais, as reservas, ou fundos dis
poníveis, não se confundem com o ca
pital, acrescentado a êste, como podiam 
não o ser, constituem, na verdade, en
trada para o capital" (Cantidiano Gar
cia de Almeida, Revi8'ta de Estudos Fis
cais, de 1949, e Manual do Sê!o, pág. 
1. 079). Pesa, e muito, o argumento do 
Ministro Cunha Vasconcelos, de que 
"não há que confundir capital e patri
mônio social". E basta atentar que 
as rpscrvas da sociedade, a mais valia 
de tal ou qual, os seus elementos patri
moniais, enquanto permanecerem sim
plesmente como tais, podem a qualquer 
momento, por deliberação da assembléia, 
nos têrmos da lei, ser distribuídas aos 
acionistas. 

3. Desde, entretanto, que haja um 
aumento de capital, com aproveitamento 
de tais valores, ficam êles, daí por dian
te, vinculados, chumbados à sociedade, 
passam a ser garantia de terceiros, não 
podem ser retirados da sociedade, sem 
que o capital fique desfa.leado, não po
derá mais êste ser d;minuído sem a 
anuência dos credores (art. 114 e pa
rágrafos da lei de sociedades por ações; 
Tito Resende). 

4. Jaime Péricles, outro perfeito co
mentador da Lei do Sêlo, não é de outra 
opinião (Revista Fiscal de ,1950, págs. 
1 até 5), 

5. Assim, sustento, como sempre, 
sustentei quando me honrava de ser 
membro do 1.0 Conselho de Contribuin
tes, que a reavaliação do ativo e conse
qüente aumento do capital social com 
distribuição de ações novas ou aumento 
do valor das antigas constitui uma ope
ração simultânea de distribuição de lu
cros e de entrada de capita.l para aquêle 
aumento. 

6. Parece-me que se não deve en
tender de modo diferente. A inovação 
de dois acórdãos em que se entende de 
modo diferente não tem, nem pode ter, 
sentido jurisprudencial; duas decisões 




